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Alfenas, 10 de março de 2025

NORMAS PARA ELEIÇÃO DO COORDENADOR, VICE-COORDENADOR E
REPRESENTANTE DOCENTE NO COLEGIADO DO CURSO DE ODONTOLOGIA

O Colegiado do Curso de Odontologia COMUNICA e CONVOCA os docentes do
quadro efetivo que ministram aula no Curso de Odontologia em 2025/1, para a escolha do
Coordenador, Vice Coordenador e representantes docentes no Colegiado do Curso de
Odontologia.

DAS VAGAS:
1.Uma (01) vaga para Coordenador e uma (01) vaga para Vice Coordenador (Chapa). 
2.Duas (2) vagas para representantes docentes para comporem o Colegiado do Curso de
Odontologia.

DA CANDIDATURA:
1.  Poderão  candidatar-se  para  os  cargos  de  coordenador  e  Vice  Coordenador  os
professores do quadro efetivo que ministram aula no curso de odontologia no semestre
letivo de  2025/1 e que tenham preferencialmente formação na área do curso, título de
doutor e experiência mínima de três anos na docência.
2.  Poderão  candidatar-se  para  o  cargo  de  representante  no  Colegiado  do  Curso  os
docentes do quadro efetivo que ministram aula no curso de odontologia no semestre letivo
de 2025/1.

DAS INSCRIÇÕES:
1. O período de inscrição será nos dias 10 a 12 de março de 2025.
2. As inscrições para Coordenador e Vice Coordenador serão realizadas na modalidade
de chapa, contendo Coordenador e Vice Coordenador, por meio de requerimento, Anexo
B desse edital, devidamente preenchido e assinado.
3.  As  inscrições  para  representantes  docentes  serão  individuais,  por  meio  de
requerimento, Anexo C desse edital, devidamente preenchido e assinado.
4. Local e horário das inscrições: Na Coordenação do Curso de Odontologia, das 07:00 às
11:00 e das 13:30 às 17:00h.
5.  A divulgação dos inscritos,  bem como o  sorteio  da  ordem em que os  nomes dos
candidatos estarão impressos nas cédulas, acontecerá no dia 13 de março de 2025, às
13:00 horas, na Secretaria da Coordenação do Curso de Odontologia.

DO DIREITO DE VOTO
Poderão votar  todos os  docentes  do quadro  efetivo  que ministram aula  no Curso de
Odontologia no semestre letivo de 2025/1.

DAS CARACTERÍSTICAS DAS CÉDULAS
1.  A cédula  oficial  terá  os  nomes das chapas (para  o  cargo de Coordenador  e  Vice
Coordenador)  e  o nome do candidato a membro do colegiado,  dispostos em colunas
separadas, sendo a ordem definida por sorteio.
2.  O voto será uninominal,  ou seja,  cada eleitor  vota  em apenas uma chapa,  e  dois
candidatos para membro do colegiado do curso, sendo nulo o voto que for manifestado de



maneira diversa.
3. Serão computadas como válidas as cédulas que apresentarem rubrica de, no mínimo,
02 (dois) membro do Colegiado do Curso.

DO PLEITO
1. Data:
-Dia 14 de março de 2025.
2. Local e Horário:
- Coordenação do Curso de Odontologia, Campus Sede, Alfenas MG.
- Das 08:00 às 15:00h.

DA APURAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:
1. Data:
- Dia 14 de março de 2025.
2. Local e Horário:
- Coordenação do Curso de Odontologia, Campus Sede, Alfenas MG às 08:00 horas.

DOS RECURSOS, HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO
1. Interposição de recurso ao resultado da eleição: 17/03/2025 das 8:00 as 11:00 hs
2. Julgamento do recurso pela Comissão Eleitoral: 17/03/2025 das 13:00 as 15:00 hs
3. Divulgação dos candidatos eleitos no pleito: 17/03/2025, após as 15:00 hs..

Após a divulgação dos resultados os nomes dos eleitos serão encaminhados à Pró-
reitoria de Graduação.

A campanha só poderá ser iniciada após a homologação das chapas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O Calendário eleitoral fará parte do Anexo A destas normas.



ANEXO A – Calendário Eleitoral

DATA DESCRIÇÃO

10/03/2025 Divulgação das normas para eleição

Dias 10 a

12/03/2025

Inscrição  das  Chapas  para  Coordenador  e  Vice-

Coordenador e dos representantes docentes no Colegiado

do Curso

13/03/2025 Divulgação  das  Chapas  para  Coordenador  e  Vice-

coordenador e dos representantes docentes no colegiado

do curso

13/03/2025 Recursos de impugnação de chapas e dos representantes

docentes

13/03/2025 Avaliação dos recursos de impugnação de chapas e dos

representantes docentes

13/03/2025 Homologação  e  divulgação  das  chapas  e  dos

representantes docentes inscritos e sorteio  para número

de chapa e representantes docentes e ordem na cédula

14/03/2025 Pleito

14/03/2025 Divulgação do resultado do pleito

17/03/2025 Recursos de impugnação de resultado

17/03/2025 Avaliação de recursos do resultado

17/03/2025 Divulgação do resultado 



ANEXO B - Formulário de inscrição de Chapa

A Chapa abaixo especificada vem requerer sua inscrição para concorrer à eleição
aos  cargos  de Coordenador  e  Vice  Coordenador  do  Curso de  Odontologia  conforme
Edital.

COMPOSIÇÃO DA CHAPA:

Candidato a Coordenador:_______________________________________

Assinatura: ___________________________________________________

Candidato a Vice Coordenador:__________________________________

Assinatura: ___________________________________________________

Nestes termos pede deferimento.

Alfenas, ….... de ….....................de 2025

RECIBO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA, CONFORME EDITAL:

Recebemos da chapa composta pelos seguintes candidatos:

________________________________________________  como  Coordenador

e_________________________________________________  como  Vice  Coordenador

para concorrer à eleição para Coordenador e Vice Coordenador do Curso de Odontologia.

Alfenas, ......... de …................... de 2025

_________________________________________

Assinatura



ANEXO C - Formulário de inscrição individual

O(a) docente abaixo especificado(a) vem requerer sua inscrição para concorrer à
eleição ao cargo de representante docente no Colegiado do Curso de Odontologia.

Representante Docente para a composição do Colegiado do Curso de Odontologia:

Candidato:____________________________________________________

Assinatura: ___________________________________________________

Nestes termos pede deferimento.

Alfenas, ….... de ….....................de 2025

RECIBO  DE  INSCRIÇÃO  DE  REPRESENTANTE  DOCENTE  NO  COLEGIADO  DO
CURSO:

Recebemos  do  docente:_____________________________  inscrição  para

concorrer  a  Representante  Docente  para  composição  do  Colegiado  do  Curso  de

Odontologia.

Alfenas, ......... de …................... de 2025

_________________________________________

Assinatura


